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Pelu prsssnlc Tbrma dc Cçntrato, rcgido pcla Lci Frdcral il.n

I4.133ft1 c cltcraçõcs porteri$rts, $tc entrc si cclcbrarn s

FUNnO nlUNICir*n $Ê §flucÂÇÂo nE cÂPHI-rt
n0 ÀLTO Âtr,EtR§, Í]§s§$n juridica dc dircito prlhlícu

intcrno, CtlF.[ sob o no 30.35S.14$1ffi!01-61, c,oÍr sc«lc â Rufl

tr$ de &larço §íN. undar ?, SnÍrrn: Ccntro, Cnpela do AIto

Al*gfe- Bnhin* nssts Bto rcpresfintndo pelo Sr. Cls,udíllri
Hnt'ler Hov*to, Prsfeíto l\{*rnícipnln duravumte d*mnrminsd*

tr#NTRATÂNTffi, c, do outffi), Ít firlrpc§*t fi. mÂ ${üf,$ilrt
s Eo IS.§X9-t0?/{lüüI*68,

?§, Ccmtrn, Frira dr
rcpresüntnd* pclo §r.

Ê pnrtir de

s Fr*ssmte Tçnno
dn Lldtnçfio iltr*

pela t*i Fedçral m*

l4- I 'r pclas clÉusulns $

§
§

acesrdrins

t jovtnr d*
Culüurn'

dispsiçôn§
Prom*ro

contrEto, t

do uso do

c*Ãii-s$[*nt

tl*nslirui o
mutit*[s,
Fs*f*rr* hI*nicipnl,
ttsdr lt'Ixnlripnl d&

Espertc r l,s;;r.cr ,

estab*tr*cidcs
Àdrninlrtr*li
An*xo t $nic* d*dtc i

#L*[T,ySIJLÂ

ü pres*tflc sontrfit#

xrrviço,

["$

$
**.

,] f'. jl l*' ', . '*

rr*Átlsurrt T[fifffiTRÂ
o' 

*nn*.**.rr*.***í*#.#F rçr1r':' o' u 
çp*+*o..u}guc,*xuff&'o " !' ::i:uiâ'l

0 prcscnlc coníÍâto rst{ rinculado ao Pmçcssn Administntiu* n{ 0841202d Dispcnsa de

Licitaçâo n* 04?í1024, I SÍop*íte comcnid nprescnlnda pck CONTR*TÂDA, quc

i*&pndcnle d* trans*rição inlrgram cstç instmmmts çonhatual.

mÁúsúl,a quanfa, -'v.luohrr.cott§tç$rsiiiE,façá*tf*f--rffi*, f;tJ*.§i:;1:.:; .

Pcla perfeira *xecução dor serviços, objelo drsle contmto c obdccidas rs demais coadiçõcs

cstipuladas ncstc instrumento, a CONTR.ATANTE pagará â CONTfi.âTADA o valor elohrt ô

de R§ §?J32,{10 (Clnqrentr G !êr§ mll tr*zentm c trlnte r dolc r§rlr}, scndo e$te, produlo

dos prcços unirririos do itcm constant* no anexo único dcrrc inrtrunrcnlo.

Parágrrrfo Prímeiro: Â CONTfl"ÀTAIIA cmilirá c eprcscntará Nok fi*cal/Fatur* de *cordo c«n
os semiços pn.smdos, dcvcndo I mesma ser d*olvida à CONTRATÂDÀ em caso de eno.
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F*rág,,r,fu.Írgrrnrllr"'O pag*m*ntc Íicn cnndlciçnnrlo à comptovaç§o dc qn t CONTRIIT^DÂ
§qcsnfrf,-s$ ;rilimpl*nte mm c rtgularidnde li*al. dcvcndo rcr comprovatla mcdinntc:

al Ccrridlo C*nlunta de l)êhitns rçlntivos oos Tributos Fedçr*i* { ü Divi{Íâ 
^livs 

dâ Unilo,
ergxdicl* Fcln §cmuria da Re*itn Fderal (Lcl Scdcnl nG SJl2/9t t 14.313íIl);

b) Certilicada tlc Rcgul*rirhdc do füT§, Íornctido pcl* Crirn fimnômic* fcdernl, denlro do

§cu ílriuo dc validadc (Lci §*dcrol no 3.01611990 c 14.333/21)l

çI Cr:rtitlâo N*grÍivn de Dábitm Trabetrhirt*s. dcnffi do seu pmro dc rmlidnrle (Lci fedcral nÔ

I1"44{},:01 I r 14"333/21);

tl) Ccrtirlio Ncgativn dc rlôbitos, cmitida pcla Secretaria dc Tributqüo rlo Estnd§' no qual se

l*cnlir;t ft §{dí} da licitsÍtt*i su srrfrs documenlo qu§ o ffibstirun legnlrncnte"

c) Ccrtid$r: Nepatit'n'd,r Dêhito, §(|IB A Municipnl, da ffide dfi llcitautc o{t

domie ili*. dentr,* do

ffiÁtlsffil-,\ Qti[il{TÀ

hlmtirrnl* *xf r*§s*
rr*juslnrk:s pcltl [Pt]t *

P*rágrof*
rl*h*rar Tsnn* dc

ct,-rlilslfl,ut, liflxr,st

§ahrc $ r*lnr ds

CONTITÂT,{}'§TH
es$belecid*s rt*

Ímp*stn r'!e tr{rndn

an C*nsurnid+)r

delininrlo o

n|fiodcrú ter scu§

tgnd* petCI IBüE'1I

prcçÊ§

nfi dalm

fl

dia*

.N

0

§§

u dntr de essinetura do

§

coiltrütG,

cüntr&to, o
p*r§elttuais

I c Eccrsto
f*ceitn nü§

ç tator dn
*rnctid+n s*h penâ

*
n r:{:.:nif

f;nmtadffs n

ü

s*fitlr rtlt*rlçii*

C.l - Os itcns tlcverâo scr crrtltgues cm çsrfçrnridadc com os çondiçBcs rontidas no Frocesso

Adrn. no 084/:024 r proposÍâ çarnsçial aprcscnmtla fcla CONTRÂTÂDI,i," qüÊ originou cstc

§oiltrilto.
4.2 - Os Itcns serâo entrêguês na Municipk de &pclc do Âlto Alcgrc e reccbido por serui$or

rcsponsável designado peln unidadc adminigr*th'â oquivalcntc da unidcde solicitante" o qual

Rrucxkrri i cnnícrência imediat* do mntcrial.

Perágrafir frimrlro - 0 reccbimento do objclo aqui ÍEgistrcdc sô se darâ apôs rdolados, pelo

Municipio" todos os proccdimcnto* prcvistos no ut. 140, inciso II, da Lci nl 14.133/21.

4.3 - Hm msc de divergôncia ciltre 0 OF c a Nota fi*caVF&tua ou enhe os o§ctor cfctivamenrc

enlrcgucs, o Forncccdor rerá notiÍicado Ísrn rctir*-los inxdiatamffitc, lmÍl rdoç8o dns

pmvidôncirs mhiveis.
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{'{ . o prnetl p;lm c*tr§8a dc itcm rcrí imcrtiatq sntado§ â pârtií da agringtura rlo tgmo rlc

c0ntr*l{r"
{.§ . CI pm?o cst*bdecido no itrrn {.a podcrÁ str pmnogcdo, qtmdo.solidtado plo Fomcccdor c

dcdc q*c ocorn molivtt juliÍicado, comprorado c accita;rclc Âdmini*tr*çâo.

cL*iff§t,$LÀ

Ât ttrryrems rlecanrntcs dsste contÍâto, Êonffâo por mntiâ da scguintc dolsÉo lixn& nc Lci

Ànrrith

CI.ÂU§W,Â l§0N't * ILt§ SÂfiAI{TIÂs
gú'l .,y+..]'.sl

lrr'#ffi'

Paru eslt ç*ntrlltl
i

,cr"ail§t"il-* el

I - fnnrtitui
el frestitr im

.h) Designnr
ss

rle,ffi
§) Hf*fu;lr *s

I[ 'tonsÍltari
n) Retpnnder

)i

üffi! r* §cu.q da

íI,1tlüffÇri* qln tais contribuiçil* dc

vffls§"trc Í-**ç**x,

b) Iteripon**r
dccanentrs§

{:l Comultir*r

0u â terceir$sr

atr$rn dc

prfr§lar o§

§rl*tasdl Hnnitir tmda,s **
cl Cnmprnm§ter*sc ft nÍcnder fffirm Frflslefrfr às mclafmf,çfuS snhre il q*illislade s psnh$tidadc da

eft tregfl rtr* nta{*rl*X, firçvidcnçirndo suâ inmdia[fi çr]ÍrÊÇf,fl, §frÍn Snus pâre $ h{unicípis;

Íll Hntregar $§ B,sn#§srnisns cortfnanme du'finirio ffIt pr$fmsta cumercisf sprssnlltarln * açeila pela

CONTrtÂI'ANTE,
gl É a obrigaç&o do cçuratado ds mrntsr, durante toda s cxrcuçâo do con§'eto, em

comparibil'i,t rtc soÍn âs obrigaçôm por eh assumidas, tdas as co*diçsçs cxi8idas para s

habilitnç&o na licitaçâo, o* p*ra a qualiÍimção, na contratação direta;

ct,{ usut,n nÉcnrl pRIIttEIRA - on,urrnirçÃo

Este Contrnto poclcrá sm modiÍicado nos scptÍnles têÍmo§:

t * Unllrferalmcatt, s crltúria da ÂdmlnlrtrnçIo:
o) Qunn«ío neccssáría modiíiec4âo no pmjeto ou das cspeciÍicaçõer do objcto, por motivo

dcvídamcnte justi licrdo;

FSF{TE NilHLHilNE}fT# N§
t)flf;

NIr]Ât]§ r IT SJ TTü/ÂTI T'T il,III E
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b) Pam motliÍicqào do valor dcconsntc da majoraçlc ou nduçüo qmntitstive do objao
ççntrst*rl atô o limh* prmitido Jror lci.

ll - Por *cordo, qulndo:
r) Qu*ndo convcnicniç a substituiçio dr garurtia & ueruçào;
b) Ncccrirária a rnodificrçio dc regimc ou modo dc cxctuSo, por vcriÍicaçâo dr
inrdcqu*çf; n dar candiçõcs originárias;

t) Nccr:ssária a modifrcaçâo dr formr de pagnmento" por motivos rdcvanls ç
supcnmrientm, mnnddo o valor inicial:
d) pam rcstahlcer o cquilibtio econômico-Íinanccim inicinl ds contrnto cnr csso dc forçr
maior, c{§o fortuito ou fato do principc 0u crn dcççnêncis ds filtos imprcvisiveis ou
prcvisitcir dc consquôncirs incrlculáveis, quc inviabilizem a cxecuçiXo do conlralo tal
trlrfir) Í}fi{tilild#,
c0nlrül{};

P*rr*gnr/o Prímteírnl A
ilürr§cifito§ 0r.t §ilprgs§frc§

Crntratn,
P arrt ;çr*{a Jl'r'gru*do I Â
dias, fr*n*flár'cis por

tlnance irç tlo üünürâto,

ct.ÁustlLJt IlHffItt

Í'*rágrafir

,,,r,

frfirEiipl
russarcid;r dos prfj

't SfrüUNnrt * EIA

#ryJ.- fr à.e\
rrf"""'l-"*;,.'i' ^, ,' I ,i ..,*1r..|1

""**t; f \rJü' ,1 r. , . + r. ^. ,,...o
í r*.: -".À :.1 { ''' ' .,r,Xt .,,* tt. t .

i 
í! 't t1i "

Br§crsÃs

rh risra rstnhelecida ns

rjr:ste cÇntrato, $§

do valor inicirl do

Fraro rná;xirno dc ?S

squilibrio ccan*mico*

:§*nçS§§

f fll

4.:

y.,. A, +'l

fl

slI
nfi

t e§ta

pcX*der{do
§crâ

f,

Tffi[tCEÍltA * nrt S'OftÇÂ $tÀl,.,,i
1: :*

tqso o üSNTttrtTAt)ü; por imputlids de sumprir-

à Íisc*liração-

0§

ÀNTE obrigado
iro Fâsrrncnto dn importâncio com*pondentc to v*lor doa scrt'içor jâ uequtdm"
§ 2'. O CONTRÂTÂNTE e o CONTRÂTIIDO não nspond*râo antre * por ata*o deçoncntc de

força maior.

clÁusuh,r n*cr*tÀ euÂIrrÂ - p/ts rüNÀf,Illrttlps

Â inexecução, parcial on total, de qualquer dus cláusulas couidas no conlrfllo, sujeitará a paÍlÊ a

CONTRÂTADA ás sanções prcvi*as no artigo 156. Lsi n.' 14.133/2I, garontindo o prêvia e ampla

dcfesu crÍr proccsso adrnini*rativo.

g l'- A mulh scrâ graduada dc acordo com a gravidrdc da infraçâo nos scpúnlcs limitcsl

I. 0,5 % (Cinco dôcirnos por ccnlo), ao dia, ué o trigósimo dia de atraso, sobrc o valor da

pilrtc do scrviço nfro realieado

r8§psndcrá n
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4" t33fft-níI§

flxecuÇâo do ('$ntr*to
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ll, 0.? lS*te d{çirnos por rcnlo}, sobre o rolm da partc do rcrviço nio noliado. por cüda

tli* s*bscqucntc a* trig{simo.

§3". Â odmi*irtraçâo *t rcs{rvt aa dircito de dcsconlar do ptgruncnto dcvido di CONTRÂTÂDÂ o

talar & qu*lquer multa ynrvmrura impostr em rinrdc do dscurnprimento das conüiçtics on
crtipuladas:

§3"- ,\s muh*s prcvisras ncstr claurula nâo lcrn carficr com;ffisetotio I o scu pcgrmento nfio

*rimiru da! CüNTR/rTrtt)0, da responsabilidadc por pcrda* c danos, au da impuhÉo dc formn

çumulctivo de auuas srnçtscu pnvist&§ ne lÉi l4.ll30l, dwocçntcs dct infiaçõu cflÍtdidc§.

ct *usulr il*tffiH QT I111A-Ilo FII\'DAMENTO tEGAt A CA§O§ Otil§§O§ 
-

0 prssfntf c$ntmt$ I c süâs ffllÊrsç*es

d* dlmitn ndquirido.püstcrirlff§. c$n§tituind*

Ct,,ttJSUt,{ I} Hfr X Et{À

$ pr*sentt c#fitmt{â 31/l?l?SI4, podcndo

tef §cu í.trauft pfiTrrfi§sd{'} âçCIrdfi r filitsmçfi§§ ps [crior*§.

CtÁTJ§TJil,+- NÉflIilT,L
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ANO 2A24. BAHIA . PODER EXECUTIVO
31 DE OUTUBRO DW.2024. ANO XIV. NO 03366

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAPH[-A ÜÜ ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO NO 12312024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de
direito público intemo, CNPJ sob o n'30.350.14910001-61, com sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2,Baino: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.
Municipal de Educação.
Contratado: R. DA ROCHA CAMPOS, inscrito no CNPJ sob o no 13.529.80710001-68, corn sede na Rua JJ Seabra,
no 175, Centro, Feira de Santana, Bahia, CEP: 44.002-000, representado pelo Sr. Ubaldo de Oliveira França.
Objeto: Aquisição de equipamentos , instrumentos e acessórios musicais, para atender as demandas das atividades do
Ensino Integral e da FANCAP - Fanfarra Municipal de Capela que é composta pelas crianças e adolescentes e jovens
da Rede Municipal de Ensino Integral por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do
Município de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legal: Art. T5Inciso II da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 57.332,00 (Cinquenta e sete mil trezentos e trinta e dois reais).
Data da Assinatura: 14 de Outubro de2024.
Vigência: 3l de Dezembro de2024.

3

\r/

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar. Cenko, Cep:44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-nrail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA OO ALTO ALEGRE-BA

AYISO DE ERRATA
o MUNICÍpfo »a CAPELA Do ALTo ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação da edição de n" 03366, datada 31 de outubro ite 2o24. vem através
do presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

RESUMO DO CONTRATO N" 123/2024

CONtTAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público inter:no, CNPJ sob qn" 30,350.1 4glOOOl-6l,com sede à Rua l9
de Março S/N, andar a,.Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelosr. Márcio weliton oliveira Do Nascimtnto, Sec. Muniãipal de Educação.
contratado: R. DA ROCHA cAMPos, inscriro no cNpi sob o no 13.529.g07/0001-68, com
sede na Rua JJ Seabra, n" 175, Centro, Feira de Santana, Bahia, CEp: 44.o02-000, representado
pelo Sr. Ubaldo de Oliveira França.
Objeto: Aquisição de equipamentos , instrumentos e acessórios musicais, para atender as
demandas das atividades do Ensino Integral e da FANCAP - Fanfarra Municipal de Capela que
é composta pelas crianças eadolescentes e jovens da Rede Municipal de Ensiná tntegral por meio
da Secretaria Municipal de Educação, Culiura, Esporte e Lazer dá Município de Ca:pela'do AltoAlegre- BA.
Fundamentação Legal: Art. T5Inciso II da Lei n" 14.133/2O21 .
Valor do Contrato: R$_ 57.3_32,00 (Cinquenta e sete mil trezentos e trinta e dois reais).Data da Assinatura: 14 de Outubrc d,e 2O24.
Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

Leia-se

RESUMO DO CONTRATO N" I23/2O24

CONtTAtANtE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob on'30.350. 1 4g/0}ol-61,com sede à Rua l9
de Março S/N, andar 2, Bairro: Cenko, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo
Sr. Claudinei Xavier Novato, prefeito Municipal.
Contratado: R. DA ROCHA CAMPOS, insciito no CNpJ sob o no 13.s2g.g07/0001-68, com
sede na Rua JJ Seabra, n" 175, Centro, Feira de Santana, Bahia, CEp:44.002-000, representado
pelo Sr. Ubaldo de Oliveira França.
objeto: Aquisição de equipamentos , instrumentos e acessórios musicais, para atender as
demandas das atividades do Ensino Integral e da FANCAP - Fanfarra Municipal de Capela que
é composta pelas crianças e adolescenteJ e jovens da Rede Municipal de Ensiná Integral iàr meio
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer dâ Município de Cipelá do AltoAlegre- BA.
Bundamentação Legal: Art.75Inciso II da Lei n" 14.133/2021.
Valor do Contrato: R$ 57.332,00 (Cinquenta e sete mil trezentos e trinta e clois reais).
Data da Assinatura: 14 de Outubro de 2024.
Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

Praça Joaquim Machado' No 170, loAndar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (7s)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https ://i ndap.o rg. brl

sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2a24 - Tipo programa: Gl-02 - campo de Aplicação: AD-04
certiíicado de Registro de Programas de computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNpl

Documento a$sinado rligitalmente conforme Mp no z.zao-z de 24ft8t2.o01, lGpque institui a lrifr;rtstruiura cJe Chaves Públicas Brasileira - lCp-Brasil- i1ããil
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urrursrÉns DA FAzENEA
Bocrctaria dr Rcceltr Fgdrral dgBrlsil -
Pioçuradorlr-Gerel da Frzcnda Naclonal :

: !i; i. 
'poitfl vA caijl lpillol o§ N§oA?lvA BE BÍrffoi- nILAYIV0Ê,qfl s tRlft§Jti]l

FEOERÂIE T À OIUNA ATMA DA UNIÃO : :

[§t*tmn: Êt. ffiÀ &#*t"iÀ *&ffiF*ffi
Çf*PJ I 1 S.§*S.§É*?IS$(i{ "*8

Recealvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divicas.db

i.esponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicaelo t;tre:-

í.constam débitoc adminiatradps pela Sesretaria da REçaita Federal do Braril (Rt'it1 rsm

exigibilidade suspenss nos tÊrmos do art. 151 da Lei n0 5.172, de 25 de outubro i+ 1&66 -

COãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que detêi'rtiirl{,1 §t â

desconeideraçao p.o iine Oe certifieaçâo da regqlaridade fiscal, ou ainda nâo veneir-'r,r§; e

?. nÉp egnqtanr inqgriçüos çrn pÍvida Ativa dn Uniás (DAU) na Frocuradoria-Geral rlr .;p56nda

Nacional(PGFN),

ügníorme di:Boete nsr t(s.1Q6 ç 200 de 0TN, aüt$ dgoumento tarn ot m9§mes Efeitos da;,t6r+i$eo

negativa.

Erta csr{idÉo ó válida psra o estabolscimonto metrir ê lua§ filieia e, no eâio de ente ferlerative, para

todos os órgâos e funááe públicos da administração direta a.ele vinculados.. Refere-se a situagê,ljg

aujeito pa.üvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inc]y1ivq as contribuições-soc:ais prevrstas

nasa|Íneag.â'a,d,doparágrafoúnicodoart.11daLeino8'212,de24dejulhode199.l.,

A Eççitcg&g deçta çertidâo Ê§tá çondisiçReda-à verifiçaçâp de sua autqnlieidadê nil lrits,iiÉit, r'iti§

eoàÀiúóJ*r,itp:llffb.goV.brou<http:l/www.pgÍn'gov'br>

\-/

Certidâo êr'nitida gratuitamsnts cCIrn baso na Partsria Conjunta BFBIP§FN

Hmitida às 1B:01:27 dç dia CI4/07ftA?4 <hora e data de Brasília>,
:,

Vslida ffité 3 1 11?,12824,

t*riiç* eJe fisütrÊk Ein ü€íii{Jás: TS§8.§4?4,â8§E'B'|8A
Quglqutsr rtssur& ou tsrtl#nçia invmlidará Q§te doçumgnts.

ne 1 .751 , dÇ 3r'!,ç,iif;lá, . .,
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sfficãe§T,t!{ÍÀ I}Â rÂ;"4§JN r},\

Certidão lr{egativa de Débitos Tributários

{Enritida para o§ sreitos 0"" "§riJllui.ltt'ã"iil:'::trXiril, 
de dezembro de 1

t'artidâo N0: 30244§§063?

v

lr rri,i {:üriifttí*do que não eonstarn, âté a
identificada,

presente cJata, pgndências de responsâbilicJade da peÍrsoa l'ísiq;;*

relativa§â0stributo§administradosporeStaSeçre.târia",

]:

g-rl j u r'ítl iça aci r:t :*

i

nâ D íiriria
da Bahia

l

l, r,
i-.ria r:orticião engloha todos oa seus eetabelecirnsntos qugnts à inexistêneia de déhltos, inclusive 

"i:irYA111
1i111;1 çjg conrpúência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública ilí) t§iado

eobrar quraisquei- dóbitos que vierem a ser apurados posteriormente'

it:

i:,nriticia em 11t1012024, conforme Portaria no 918/99, s.enlo válida por 60 dias, contados a perr'rir

:,

çilr rJaia de t;uii

\./

A,urEHTtrtnAaE DEETE necuMENT0 FoDE gER coupnovAaA NAs tNsFETCIRl4íi rA&gruPÁnr

oUvIAINTERNET,NoENDEREÇ0http:l/www.aefaz.ba'gov,br",..,i

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no cNPi
Íieçretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

HA3,EÜ §ÜCIAi-

It, 1)A tri.x'l'1.\ {',L§,§l}Ül;

;.1
.,..\..d

1..I 3.529,ttO710t)0 I -6tt

CN PJiliscRtÇAo E$ I-ADUAL

{r 19,738,4tit)

Uii !'l,rlilá9i116 I r{* I

t"iti
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ürrtí ti **r{tl de íà*g$l rrridads
rlo IiG"['§ * CtrtF

Inscrição:
fiaeãe

I:
HndEreçç: J i $EABÍiA 175 / e ENTR,o / FEIRA DE SANTANA / B,q 144002-,';itct

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que lhe confere o A;t,
7, da Lei 8,036, de 11 de rreio de 1990, ceÊifica que, nesta da(r:, a

enpresa acinn identificada encontra-se em situação regular perante e' ,

Fundo de Garantia do Temoo de §eruico - F6T S,

O presente CertrÍ'icado não servirá de provâ contra ccrbrar:ç;: de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devictc,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vs lidsds : ?"Çi ü#l?ü?4 ;I ?§l 10/?Q?4

ÇmrtÍfiçsçfis Húrners: ?0?ri0â2§06141831§b§655

InforrnaÇã* obtida eÍn LL/ LAIZ*24 11: t+Z:53

A urtilização deste Certiflcado para o§ fins previstos effl Lei
condicionada a verificação de autentieidade no site da
u,rvyw.caixa.gov.br

,'

1 3.52e.8 A7 /A001 -68

R DA ACCHA CAP1PO§ IV1E 
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f,Hnfrnfl§ }frsâ$rvâ D§ pürrtús Tn&B.hL!f,§#Teffi
I

N*rne : R . DÀ RCCHA C.qMpOS (M-âTRI Z E FI IrIAI § )

cNpJ: r3.529 .80? l0a0 1-68
üertiCão no : 3 6968557 /2a24
ExpediÇão : 2t / a5/2024, às 13 : 37 : 59

Validade: 23i 1Li2024 180 (cento e oiUenta)
de sua êxpeCi Ç§,Ç .

Cias , cottt ace":s daLa

certif iea-ae qu§ §' aa noetâ EAmCIg (l6f,8RtE g FrÍ..r&r§) ' irlrstrit:o(a) no

CNPJ eob e no 1"3.§29.807/0001'5S, xão eoxgre Çomc inadir+prênLP no

Êanco Naeionai de Devedsres Trabalhistae. ' 1

Cerridão emitida com base no§ arts. 642-A e 883-A da Consolidaçlio
das Leis do Trabal-ho, acrescengados pelas Leis ns.o 12,44Q/Z11.t e

13.461/ZOtl , e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 21 de janei::c' aÇ' 2A22.

Os dados consrantes desta Certidão são de responsebilrdade dos

Tribunais do Trabalho :

No câso de pessoa jurídica, a certidão ateeta a empresâ ehi irelaçaic
a codos os seus esrabelecimentos, agências ou filÍais. :,: -:
A aceiEação degta cergidão condíeiona-se à veríf ic'rçâor §e §lla

auteneícidade no porLaI do Trlbunal §uperior do':lra,kralho na

inL&rneU (l:r[P, / /www, Isb.iuE,.br) Ç

Ççr[ íeàãr* sltli" f ida S§q t rii ü amsalt§Ê n

r§lenuÀÇf,o ruronÍ"*üÍtr§
Do Baneo Nacional de Devedores Trabalhistas constattt' 0s dacios

rrecessários à identificação das pes§oas naturais e j;"irídicas
S.nadlmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto'às otiiigações
estabelecidas em sengença condenatória transiLada em julgado ou eni

acordos judiciais trabalhistae, inclusive concerlelnte- ao§

recolhimentos prêvidencíários, a honorários, a ')üreEâs I a

emCIlumeneo§ ou ê recolhimentog determinados em Ieí; Qü ,f;çflptrenLe$
de execução de acordos f irmadoE perante o Minisuêriç'üúfiLrcc"' dcr

Trabalho, Comíesão de Conc{}íaÇâo Prévia ou demais tÍrul.rià'ique, pÔr

:
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